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2.5 — Propor ao Conselho Diretivo a alienação de bens móveis ou 
o abate dos mesmos nos termos do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de 
dezembro;

2.6 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos do disposto nos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

2.7 — Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

2.8 — Autorizar o pagamento do abono para lavagem de 
viaturas(suplemento remuneratório específico para as funções de mo-
torista);

2.9 — Autorizar reembolsos a utentes e comparticipações advenientes 
de despachos ministeriais.

3 — No domínio de outras competências:
3.1 — Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendi-

mento ao público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 189/96, de 31 de outubro;

3.2 — Outorgar protocolos visando a realização de estágios curricu-
lares no ACES, desde que a entidade beneficiária disponha de protocolo-
-base celebrado nesta área com a ARSC, I. P. e que da sua celebração 
não decorram encargos financeiros;

3.3 — Autorizar a condução de viaturas oficiais pelos trabalhadores, 
sendo esta autorização conferida caso a caso, mediante adequada funda-
mentação de acordo com o regime previsto nos n.os 1 e 2 do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17/11, e Despacho n.º 11969/2009 do Secretário de Estado 
da Administração Pública e Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 96, de 19/05/2009.

II — Subdelegar em todos os níveis de pessoal de chefia, ou respon-
sabilidade de coordenação, as competências oram delegadas, exceto as 
relativas ao sistema de avaliação do desempenho.

III — A presente deliberação produz efeitos desde 27 de março de 
2015 até à entrada em funções do novo titular do cargo de Diretor Execu-
tivo do ACES, ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âm-
bito dos poderes ora delegados e subdelegados, tenham sido praticados.

21 de maio de 2015. — O Conselho Diretivo da Administração Re-
gional de Saúde do Centro, I. P.: Dr. José Manuel Azenha Tereso, presi-
dente — Dr. Luís Manuel Militão Mendes Cabral, vogal — Dr.ª Maria 
Augusta Mota Faria da Conceição, vogal.

208720966 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extrato) n.º 6877/2015
De acordo com o disposto no artigo 305 da Lei n.º 35/2014 de 20/06, 

foi exonerada a seu pedido, do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, Diana Patrícia César Santos, Enfermeira do 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. — ACES Almada/Seixal, UCSP de Corroios, com efeitos 
a 14 de fevereiro de 2015.

4 de maio de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., 
Nuno Ribeiro de Matos Venade.

208722001 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6854/2015
Torna -se público que, o procedimento concursal comum aberto pelo 

Aviso n.º 11851/2014 no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 23 de 
outubro de 2014, para recrutamento de trabalhadores médicos com vista 
à celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de 5 postos de trabalho, da Carreira Médica da 
área de Neurologia, procedente do Despacho n.º 9737 -A/2014, de Sua 
Ex.ª o Sr. Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento e nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado 
pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, em substituição da Ministra 
de Estado e das Finanças e de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da 
Saúde, publicado no Diário da República — Parte C, 2.ª série, n.º 143, 
de 28 de julho, ficou deserto dada a não -aceitação de ocupação da vaga 
por parte da única candidata admitida.

02 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, IP, Dr. João Manoel da 
Silva Moura dos Reis.

208723752 

 Aviso (extrato) n.º 6855/2015
Torna -se público que o procedimento concursal comum aberto pelo 

Aviso n.º 10766/2014 no Diário da República, 2.ª série, n.º 186, de 26 de 
setembro de 2014, para recrutamento de trabalhadores médicos com vista 
à celebração de contrato individual de trabalho por tempo indetermi-
nado, para o preenchimento de 5 postos de trabalho, da Carreira Médica 
da área de Ortopedia, procedente do Despacho n.º 9737 -A/2014, de 
S. Ex.ª o Sr. Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento e nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado 
pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, em substituição da Minis-
tra de Estado e das Finanças e de S. Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da 
Saúde, publicado no Diário da República — Parte C, 2.ª série, n.º 143, 
de 28 de julho, ficou deserto dada a não aceitação de ocupação da vaga 
por parte da única candidata admitida.

11 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, IP, Dr. João Manoel da Silva 
Moura dos Reis.

208724027 

 Aviso (extrato) n.º 6856/2015

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de assistente,

da área hospitalar, da carreira médica

Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e em cumprimento do Des-
pacho n.º 5952 -A/2015 de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, faz -se 
público que, por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, I. P., datada de 11 de junho de 2015, ao 
abrigo do n.º 6 do referido Despacho, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 6 postos de trabalho para a categoria de assistente 
hospitalar da carreira médica, da área de Pediatria Médica.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato médico e de uma entrevista de seleção a 
realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve aten-
der, em particular, à informação constante do currículo apresentado 
pelo interessado, mediante o qual o candidato proceda a uma descrição 
sucinta das atividades desenvolvidas no âmbito da respetiva formação 
médica especializada.

4 — Caracterização do(s) posto(s) de trabalho
Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 7.º B e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir, corresponde à 1.ª po-

sição remuneratória da categoria de assistente, nos termos previstos no 
anexo II do ACT celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário 
de Coimbra, E. P. E. e outros e a Federação Nacional de Médicos e o 
Sindicato Independente dos Médicos, publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2013, para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de 
trabalho normal semanal.

6 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do Centro Hospitalar do 

Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 em Faro.
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7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — Formalização das candidaturas: a candidatura é apresentada 

obrigatoriamente em suporte de papel, através do formulário próprio de 
candidatura a procedimento concursal, que se encontra disponível na 
página eletrónica da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., 
em www.arsalgarve.min -saude.pt, enviada por correio registado com 
aviso de receção para a morada da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P. em, EN 125, Sítio das Figuras, Lote 1 — 2.º Andar, 
8005 -145 Faro até à data limite fixada pelo presente procedimento.

10.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o presente procedimento, com indica-
ção do resultado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo 
internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais, de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Um (1) exemplar do curriculum vitæ, elaborado em modelo europeu, 

com descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total máximo 
de 10 páginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como pelo 
respetivo orientador de formação.

10.3 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a d) 
do ponto anterior, nesta fase pode ser substituída pelo preenchimento 
no formulário do campo próprio, em como declara sob compromisso de 
honra reunir os requisitos exigidos para o desempenho da função.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:
Presidente: Dr. José Francisco Vicente Maio, Assistente Graduado 

Sénior de Pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.
1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Maria José Nunes Cardoso de Castro, Assistente 

Graduada Sénior de Pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., 
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos

2.º Vogal Efetivo: Dr. José Duarte Santos, Assistente Graduado Sénior 
de Pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

1.º Vogal Suplente: Dr.ª Ermelinda Maria Mendes, Assistente Gradu-
ada Sénior de Pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

2.º Vogal Suplente: Dra. Elsa Maria Simão do Vale Rocha, Assistente 
Graduada de Pediatria, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, I. P.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três.
14.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º C do Estatuto do Serviço 

Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de 
janei ro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e conforme 
Despacho n.º 4827 -A/2015, exarados por Suas Excelências a Ministra 
de Estado e da Finanças e o Ministro da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2015, determina -se que 
os trabalhadores que venham a ser recrutados para preenchimento dos 
postos de trabalhos abrangidos pelo presente procedimento, ficam obri-

gados a permanecer, pelo período mínimo de três anos, no(s) posto(s) 
de trabalho que aceitaram ocupar.

14.2 — Ainda, o Médico que proceda à resolução do contrato de tra-
balho no decurso destes primeiros três anos de vigência do mesmo, por 
sua iniciativa, fica inibido de celebrar novo contrato de trabalho, pelo 
período de dois anos, com qualquer entidade integrada no SNS.

11 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Moura Reis.

208724084 

 Aviso (extrato) n.º 6857/2015

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento 
de pessoal médico para a categoria 

de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e em cumprimento do Des-
pacho n.º 5952 -A/2015 de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, faz -se 
público que, por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, datada de 11 de junho de 2015, ao 
abrigo do n.º 6 do referido Despacho, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 5 postos de trabalho para a categoria de assistente 
hospitalar da carreira médica, da área de Psiquiatria.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato médico e de uma entrevista de seleção a 
realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve aten-
der, em particular, à informação constante do currículo apresentado 
pelo interessado, mediante o qual o candidato proceda a uma descrição 
sucinta das atividades desenvolvidas no âmbito da respetiva formação 
médica especializada.

4 — Caraterização do(s) posto(s) de trabalho
Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 7.º B e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir, corresponde à 1.ª po-

sição remuneratória da categoria de assistente, nos termos previstos no 
anexo II do ACT celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, EPE e outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato 
Independente dos Médicos, publicado no Boletim de Trabalho n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, com as alterações publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, para um regime 
de trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho normal semanal.

6 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do Centro Hospitalar do 

Algarve, EPE, com sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 em Faro.
7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.


